Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 553/79

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DA RESERVA DE CONTINÊNCIA. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica  aberto o Crédito Suplementar de Cinqüenta e Cinco Mil cruzeiros (Cr$ 55.000,00), no Elementos:  4140.00/073 – Material Permanente – Manutenção da Biblioteca Municipal. 

0401 – Departamento de Educação e Cultura – quinze Mil Cruzeiros (Cr$ 15.000,00), e 4110.00/159 – obras Públicas – Implantação de Calçadas, Calçadões, Ruas  e Meio-Fios – 0801 – departamento de  Serviços Urbanos  Quarenta Mil cruzeiros (Cr$ 40.000,00). 

Art. 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, correrá por conta  de anulação de igual importância do elemento 3260.00/085 – Departamento de Finanças.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Março de 1979.
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